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2° DA LEI ORDINARIA N° 2105/2009.

Completo

DECRETO N° 31.550/2017 Sumula: INSTITUI E REGULAMENTA O COMITE GESTOR MUNICIPAL INSTITUIDO PELO ARTIGO 2° DA
LEI ORDINARIA N° 2105/2009. HISSAM HUSSEIN DEHAINI, Prefeito do Municipio de Araucaria, no uso das atribuicdes legais que lhe
sdo conferidas, com fundamento no art. 56, inciso Xll, da Lei Organica Municipal, DECRETA Art. 1°. O tratamento diferenciado e
favorecido as microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1° da Lei Ordinaria n® 2105/2009 sera gerido pelo Comité
Gestor Municipal, com as seguintes competéncias: I. Acompanhar a instituicdo e a regulamentacéo do Estatuto Nacional da Microempresa
e da Empresa de Pequeno Porte no Municipio, inclusive promovendo medidas de integracao e coordenacao entre os 6rgéos publicos e
privados interessados; Il. Orientar e assessorar a formulagéo e coordenacao da politica municipal de desenvolvimento das microempresas
e empresas de pequeno porte; lll. Acompanhar as deliberag6es e os estudos desenvolvidos no ambito do Férum Permanente das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, do Férum Regional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e do Comité para
Gestédo da Rede Nacional para a Simplificac@o do Registro e da Legalizacdo de Empresas e Negécios; IV. Sugerir e ou promover ac¢des de
apoio ao desenvolvimento da microempresa e da empresa de pequeno porte local ou regional. § 1°. O Comité Gestor Municipal atuara
junto ao Gabinete do Prefeito Municipal. Art. 2°. O Comité Gestor Municipal ser& integrado por: |. 4 (quatro) representantes dos érgédos da
Administragao Publica Municipal, Direta e/ou Indireta, indicados pelo Prefeito municipal cabendo a um deles a presidéncia do 6rgao; Il. 4
(quatro) representantes da sociedade civil, indicados pelas seguintes organiza¢Ses: DECRETO N° 31.550/2017 - pag. 2/3 a) 1 (um)
representante indicado pela classe dos contabilistas do Municipio; b) 1 (um) representante indicado pela ACIAA - Associagdo Comercial,
Industrial e Agropecuaria de Araucaria; ¢) 1 (um) representante indicado pela AECIAR - Associa¢éo dos Empresérios da Cidade Industrial
de Araucaria; d) 1 (um) representante indicado pela OAB ? Ordem dos Advogados do Brasil, Subsecdo Araucaria, 8 1°. Os representantes
e respectivos suplentes, de que trata os incisos | a IV do caput serdo indicados pelos titulares dos 6rgdos representados e na falta deles,
pelo Secretario Municipal de Financas, supletivamente. § 2°. A fungdo de membro do Comité Gestor Municipal ndo sera remunerada,
sendo seu exercicio considerado de relevante interesse publico. Art. 3° 1. [l. Compete ao Presidente do Comité Gestor Municipal: Convocar
e presidir as reunifes; Coordenar e supervisionar a implementagdo das medidas adotadas; Ill. Comunicar aos componentes do Comité
Gestor Municipal a data, hora e local de cada reunido, com antecedéncia de no minimo, trés dias Uteis; IV. Representar o Comité Gestor
Municipal, podendo delegar esta representacdo a um dos componentes titulares. Art. 4°. O Comité Gestor Municipal podera instituir
comités e grupos técnicos para execucao de suas atividades conforme Lei Ordinaria Municipal n® 2105/2009; § 1°. O ato de instituicdo do
grupo ou Comité estabeleceréa seus objetivos especificos, sua composi¢édo e prazo de duracao. § 2°. Poderdo ser convidados a participar
dos trabalhos dos grupos ou comités técnicos representantes de érgédos e de entidades, publicas ou privadas, e dos Poderes Legislativo e
Judiciério. Art. 5°. O Comité Gestor Municipal contara com uma Secretaria Executiva, para o fornecimento de apoio institucional e técnico-
administrativo necessario ao desempenho de suas competéncias. § 1°. O Gabinete do Prefeito Municipal provera a Secretaria Executiva
do Comité Gestor Municipal. § 2°. Compete a Secretaria-Executiva: DECRETO N° 31.550/2017 - p&4g. 3/3 |. promover 0 apoio e 0s meios
necessarios a execuc¢éao dos trabalhos; II. lll. IV. V. Gestor Municipal. prestar assisténcia direta ao Presidente; preparar as reunides;
acompanhar a implementacado das deliberacdes; exercer outras atividades que Ihe sejam atribuidas pelo Comité § 3°. O Agente de
Desenvolvimento tera sua fungdo determinada pelo Comité Gestor Municipal em consonancia com as ac¢des publicas para a promocgéo do
desenvolvimento local e atuara sob sua superviséo. Art. 6°. No prazo de até 30 (trinta) dias da publicagdo deste Decreto, O Gabinete do
Prefeito fara publicar, por Portaria, 0 Regimento Interno do Comité Gestor Municipal. Art. 7°. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicagéo. Art. 8°. Revoga-se o decreto 26.569 de 17 de setembro de 2013. Prefeitura do Municipio de Araucéria, 26 de outubro de 2017.
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